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Afonso Cláudio, 22 de outubro de 2019.

DE: Plenário
PARA: Coordenação Legislativa

Referência:
Processo nº 147/2019
Proposição: Projeto de Decreto Legislativo n° 4/2019

Autoria:

ROMILDO VALSEIR ORTOLANI

 

Co-Autor(es):

ADEILDE DAVEL DE OLIVEIRA, JOSIMAR NEVES DA SILVA,

Ementa: Dispõe sobre a apreciação das contas da Prefeitura Municipal de Afonso
Cláudio/ES, referente ao exercício de 2015.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Discussão e Votação

Ação realizada: Proposição Aprovada
Descrição: Encaminho o Projeto de Decreto com a Emenda apresentada pelo
Excelentíssimo Vereador Romildo Camporez da Silva, e aprovada na Ordem do Dia, para a
Coordenação Legislativa elaborar o Decreto Legislativo, bem como para que se oficie ao
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo e ao ex-prefeito municipal, Senhor Wilson
Berger Costa o resultado da presente votação.

Próxima Fase: Elaborar Decreto Legislativo
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